
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
CSTAD-0 DO EBPiRITO S ANTO 

t E I Na . 07/8') 

Çria a Casa da Cultura. 

A Câmara Municipal de Barra de são Francisco, Estado do Es

p!ri to Santo , usando de suas atribuições, 

D E C R E T A :-

Artigo io . - Fica criada a Casa da Cultura deste Municipio. 

Artigo 211. - A regulamentação da competência e fwicionamen
to será feita por Lei aprovada pela Câmara Municipal. 

Artigo 311. - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua pu.bl.1 
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Sala Benjamim Constant, 13 de maio de 1 . 98'). 

• Reg. no livro proprio, 
data supra. 

Amil.ton Moraes - Of. Adm. 

Mario de Oliveira Dias 

Presidente 


